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ORIENTAÇÃO: Solicita orientação acerca de como deve ser realizada a notificação de 
violência sexual contra criança e adolescente por profissional de saúde. 
 
SOLICITANTE: Promotoria de Justiça de Laje 
 
IDEA nº 3.9.111544/2020 
 
 
 

 Prezado colega,   

 

 Cumprimentando-o(a) cordialmente, em atenção ao pedido de orientação formulado 

por e-mail, apresento as informações obtidas em pesquisa sobre o tema: 

 

Disponível em: https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/doacao-de-orgaos/950-saude-de-a-

a-z/violencia-e-acidentes/43262-notificacao-compulsoria-imediata-dos-casos-de-violencia-

sexual-e-tentativa-de-suicidio 

 

Desde 2014 as portarias que tratam da notificação de violências estabelecem que 

os casos de tentativa de suicídio e violência sexual são de notificação imediata no 

âmbito municipal, e devem seguir o fluxo de compartilhamento entre as esferas de gestão 

do SUS estabelecido pela Secretaria de Vigilância em Saúde/MS. 

 

A notificação compulsória imediata deve ser realizada pelo(a) profissional de saúde 

ou responsável pelo serviço assistencial que prestar o primeiro atendimento ao(à) 

paciente, em até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento, pelo meio mais rápido 

disponível. 

 

(...) 

 

Para os casos de violência sexual, a notificação imediata visa agilizar o 

atendimento à pessoa que foi vítima e seu acesso à contracepção de emergência e às 

medidas profiláticas de doenças sexualmente transmissíveis e hepatites virais em até 72 

horas da agressão, o mais precocemente possível, de acordo com o preconizado na 

Norma técnica “Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual 

contra Mulheres e Adolescentes” e na “Linha de cuidado para a Atenção Integral à Saúde 

de Crianças, Adolescentes e suas Famílias em Situação de Violências”. 

https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/doacao-de-orgaos/950-saude-de-a-a-z/violencia-e-acidentes/43262-notificacao-compulsoria-imediata-dos-casos-de-violencia-sexual-e-tentativa-de-suicidio
https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/doacao-de-orgaos/950-saude-de-a-a-z/violencia-e-acidentes/43262-notificacao-compulsoria-imediata-dos-casos-de-violencia-sexual-e-tentativa-de-suicidio
https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/doacao-de-orgaos/950-saude-de-a-a-z/violencia-e-acidentes/43262-notificacao-compulsoria-imediata-dos-casos-de-violencia-sexual-e-tentativa-de-suicidio


[Digite aqui] 

 

A notificação imediata é fundamental para organização dos serviços a fim de que 

seja garantido o acesso às medidas de prevenção dos agravos resultantes da violência 

sexual em tempo oportuno. A notificação se dará a partir do fluxo definido pela vigilância 

local, no qual o serviço de saúde notifica via ficha de notificação, telefone, fax ou outro 

meio específico à vigilância municipal e encaminha a pessoa que sofreu a violência para 

os serviços de referência para violência sexual no setor saúde e rede de proteção. É 

importante a agilidade deste fluxo para garantir que a vigilância tenha conhecimento 

destes casos, e que eles sejam encaminhados ao seguimento adequado. Portanto, é 

necessário articular a notificação do caso à vigilância epidemiológica do município, 

imediatamente após o seu conhecimento com o encaminhamento imediato da pessoa 

para a rede de atenção à saúde. 

 

Paralelamente à notificação dos casos de violência doméstica, sexual e de outras 

violências (incluindo as tentativas de suicídio) deve ser realizada a comunicação do caso 

aos Conselhos Tutelares e ao Ministério Público, no caso de violências contra crianças e 

adolescentes em conformidade com o ECA;  ao Conselho da Pessoa Idosa, ou ao 

Ministério Público ou à Delegacia do Idoso, no caso de violência contra pessoas com 60 

anos ou mais de acordo com o Estatuto do Idoso e Lei nº 12.461/2011. No caso de 

violência contra mulher, deve-se orientar a mulher a procurar os serviços da rede de 

atendimento à mulher em situação de violência, tais como Delegacia de Atendimento à 

Mulher e Centro de Referência da Mulher.  A notificação corresponde ao processo de 

informar o caso à vigilância em saúde do município para a tomada de ações de saúde, já 

a comunicação diz respeito ao ato de informar o caso aos órgãos de garantia de direitos 

para 

     

     **** 

 

Disponível em: https://saude.gov.br/saude-de-a-z/acidentes-e-violencias/notificacao-de-

violencia-interpessoal  

A notificação das violências é contemplada na Portaria GM/MS nº 1.271/2014, de 
modo a atender a obrigatoriedade prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), instituído pela Lei nº 8.069/1990; no Estatuto do Idoso instituído pela Lei nº 
10.741/2003 e alterado pela Lei nº 12.461/2011; e na Lei nº 10.778/2003, que institui a 
notificação compulsória de violência contra a mulher 
 

De acordo com a Portaria GM/MS Nº 1.271/2014, os casos de tentativa de suicídio 
e violência sexual passam a ser de notificação imediata no âmbito municipal, e deve 
seguir o fluxo de compartilhamento entre as esferas de gestão do SUS estabelecido pela 
SVS/MS. 
 

https://saude.gov.br/saude-de-a-z/acidentes-e-violencias/notificacao-de-violencia-interpessoal
https://saude.gov.br/saude-de-a-z/acidentes-e-violencias/notificacao-de-violencia-interpessoal
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A notificação imediata de violência sexual e tentativa de suicídio deve ocorrer 
conforme estabelecido no Art. 4º da Portaria GM/MS Nº 1.271/2014. A notificação 
compulsória imediata deve ser realizada pelo profissional de saúde ou responsável pelo 
serviço assistencial que prestar o primeiro atendimento ao paciente, em até 24 (vinte e 
quatro) horas após o atendimento, pelo meio mais rápido disponível 
 
 (...) 
 

Para os casos de violência sexual, a notificação imediata vem no sentido de agilizar 
o atendimento à vítima e seu acesso à contracepção de emergência e às medidas 
profiláticas de doenças sexualmente transmissíveis e hepatites virais em até 72 horas da 
agressão, o mais precocemente possível, de acordo com o preconizado na Norma técnica 
“Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres 
e Adolescentes” e na Linha de cuidado para a Atenção Integral à Saúde de Crianças, 
Adolescentes e suas Famílias em Situação de Violências . 

 
A notificação imediata é fundamental para organização dos serviços a fim de que 

seja garantido o acesso às medidas de prevenção dos agravos resultantes da violência 
sexual em tempo oportuno. A notificação se dará a partir do fluxo definido pela vigilância 
local, no qual o serviço de saúde notifica via ficha de notificação, telefone, fax ou outro 
meio específico à vigilância municipal e encaminha a pessoa que sofreu a violência para 
os serviços de referência para violência sexual no setor saúde e rede de proteção. É 
importante a agilidade deste fluxo para garantir que a vigilância tenha conhecimento 
destes casos, e que eles sejam encaminhados ao seguimento adequado. Portanto, é 
necessário articular a notificação do caso à vigilância epidemiológica do município, 
imediatamente após o seu conhecimento com o encaminhamento imediato da pessoa 
para a rede de atenção à saúde. 

    ****  

  

Seguem em anexo, Portarias do Ministério da Saúde acerca do tema: 

 

- Portaria nº1.271/2014 

- Portaria nº 264/2020 

 

Na expectativa de ter colaborado para a vossa atividade finalística e com o devido 

respeito à independência funcional, renovo os votos de estima e distinta consideração. 

 

 

    Márcia Rabelo Sandes 
       Promotora de Justiça 
         Coordenadora do CAO da Criança e do Adolescente 
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